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Protocolo: 327123

PORTARIA Nº 615, DE 18 DE JUNHO DE 2018.
O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei 
Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, atribui expressamente aos Estados-membros 
a faculdade de promover a arrecadação de terras públicas 
devolutas de seu domínio, observando, no que couberem, as 
disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 
1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é 
o Órgão executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo 
quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da 
Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, 
a de extremar o patrimônio público do particular;
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento 
Agrário e Fundiário – DEAF do ITERPA, em conformidade com os 
dados e mapas cadastrais do Instituto, constataram o domínio do 
Estado do Pará sobre terras devolutas localizadas no Município 
de Viseu, abrangendo uma área de 531,2782ha;
CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa 002/2009 
do ITERPA, no que se refere à arrecadação de área total, 
com ressalva a possíveis retifi cações de área e averbações 
posteriores;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo 
Administrativo autuado no ITERPA sob o n. 2016/229202.
RESOLVE:
I – ARRECADAR, área de terras devolutas, incorporando-a ao 
patrimônio do Estado do Pará, incluídas em poligonal com 
531,2782 (quinhentos e trinta e um hectares, vinte e sete 
ares e oitenta e dois centiares), inserta no Município de 
Viseu, denominada Gleba “Fazenda GEW”, com limites, 
confrontações e demais especifi cações técnicas constantes em 
Memorial Descritivo elaborado pelo ITERPA, nos seguintes 
termos: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
GS5-M-0258, de coordenadas N 9.816.850,94m e E 
359.594,40m, situado na divisa de Raimundo Pereira Morais 
com Miguel Diones Souza Morais; deste, segue confrontando 
com Miguel Diones Souza Morais, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 117°01’56” e 499,04 m até o vértice GS5-M-0257, 
de coordenadas N 9.816.624,13m e E 360.038,92m; 
202°28’50” e 801,97 m até o vértice GS5-M-0256, de 
coordenadas N 9.815.883,10m e E 359.732,27m; 107°21’35” 
e 1.264,64 m até o vértice GS5-M-0255, de coordenadas N 
9.815.505,77m e E 360.939,31m; 132°02’42” e 175,57 m até 
o vértice GS5-M-0254, de coordenadas N 9.815.388,19m e E 
361.069,69m; 26°14’28” e 775,91 m até o vértice GS5-M-0253, 
de coordenadas N 9.816.084,14m e E 361.412,76m; 
101°19’47” e 458,17 m até o vértice GS5-M-0252, de 
coordenadas N 9.815.994,13m e E 361.862,00m, situado na 
divisa de Miguel Diones Souza Morais com João José Abreu da 
Silva; deste, segue confrontando com João José Abreu da Silva, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 197°33’30” e 2.799,65 
m até o vértice GS5-M-0251, de coordenadas N 9.813.324,91m 
e E 361.017,41m; 216°16’12” e 5,73 m até o vértice 
GS5-P-0433, de coordenadas N 9.813.320,29m e E 
361.014,02m, localizado na divisa de João José Abreu da Silva 
na margem esquerda do Igarapé Arirama; deste, segue a 
montante pela margem esquerda do Igarapé Arirama com os 
seguintes azimutes e distâncias: 287°11’31” e 31,19 m até o 
vértice GS5-P-0436, de coordenadas N 9.813.329,51m e E 
360.984,22m;  290°05’54” e 26,37 m até o vértice 
GS5-P-0437, de coordenadas N 9.813.338,57m e E 
360.959,46m;  284°09’05” e 25,36 m até o vértice 
GS5-P-0438, de coordenadas N 9.813.344,77m e E 
360.934,87m; 293°55’04” e 27,40 m até o vértice GS5-P-0439, 
de coordenadas N 9.813.355,88m e E 360.909,82m; 
300°03’35” e 38,81 m até o vértice GS5-P-0440, de coordenadas 
N 9.813.375,32m e E 360.876,23m;  288°10’48” e 8,53 m até 
o vértice GS5-P-0441, de coordenadas N 9.813.377,98m e E 
360.868,13m; 0°05’11” e 13,28 m até o vértice GS5-P-0442, 
de coordenadas N 9.813.391,26m e E 360.868,15m;  
35°45’30” e 24,74 m até o vértice GS5-P-0443, de coordenadas 
N 9.813.411,34m e E 360.882,61m; 90°11’56” e 2,88 m até 
o vértice GS5-P-0444, de coordenadas N 9.813.411,33m e E 
360.885,49m;  45°12’39” e 26,91 m até o vértice GS5-P-0445, 
de coordenadas N 9.813.430,29m e E 360.904,59m;  
43°46’52” e 3,99 m até o vértice GS5-P-0446, de coordenadas 
N 9.813.433,17m e E 360.907,35m; 69°19’13” e 17,36 m até 
o vértice GS5-P-0447, de coordenadas N 9.813.439,30m e E 
360.923,59m; 13°11’26” e 13,80 m até o vértice GS5-P-0448, 

de coordenadas N 9.813.452,74m e E 360.926,74m; 
13°44’58” e 15,02 m até o vértice GS5-P-0449, de coordenadas 
N 9.813.467,33m e E 360.930,31m; 269°37’05” e 15,00 m 
até o vértice GS5-P-0450, de coordenadas N 9.813.467,23m 
e E 360.915,31m; 259°37’02” e 15,76 m até o vértice 
GS5-P-0451, de coordenadas N 9.813.464,39m e E 
360.899,81m;  257°52’34” e 15,05 m até o vértice 
GS5-P-0452, de coordenadas N 9.813.461,23m e E 
360.885,10m; 309°57’22” e 27,27 m até o vértice GS5-P-0453, 
de coordenadas N 9.813.478,74m e E 360.864,20m; 
326°53’36” e 22,06 m até o vértice GS5-P-0454, de coordenadas 
N 9.813.497,22m e E 360.852,15m;  320°17’47” e 20,15 m 
até o vértice GS5-P-0455, de coordenadas N 9.813.512,72m 
e E 360.839,28m; 351°48’04” e 11,78 m até o vértice 
GS5-P-0456, de coordenadas N 9.813.524,38m e E 
360.837,60m;  96°16’38” e 25,15 m até o vértice GS5-P-0457, 
de coordenadas N 9.813.521,63m e E 360.862,60m;  
101°13’30” e 15,87 m até o vértice GS5-P-0458, de coordenadas 
N 9.813.518,54m e E 360.878,17m; 89°56’22” e 9,46 m até 
o vértice GS5-P-0459, de coordenadas N 9.813.518,55m e E 
360.887,63m;  92°34’45” e 2,22 m até o vértice GS5-P-0460, 
de coordenadas N 9.813.518,45m e E 360.889,85m; 
132°43’18” e 2,67 m até o vértice GS5-P-0461, de coordenadas 
N 9.813.516,64m e E 360.891,81m; 180°42’58” e 7,20 m até 
o vértice GS5-P-0462, de coordenadas N 9.813.509,44m e E 
360.891,72m; 90°12’10” e 16,95 m até o vértice GS5-P-0464, 
de coordenadas N 9.813.509,38m e E 360.908,67m; 
345°55’24” e 31,00 m até o vértice GS5-P-0465, de coordenadas 
N 9.813.539,45m e E 360.901,13m;  315°40’56” e 21,97 m 
até o vértice GS5-P-0466, de coordenadas N 9.813.555,17m 
e E 360.885,78m; 322°54’26” e 22,10 m até o vértice 
GS5-P-0467, de coordenadas N 9.813.572,80m e E 
360.872,45m; 312°03’37” e 15,72 m até o vértice GS5-P-0468, 
de coordenadas N 9.813.583,33m e E 360.860,78m;  
296°01’42” e 28,17 m até o vértice GS5-P-0469, de coordenadas 
N 9.813.595,69m e E 360.835,47m; 268°08’58” e 18,89 m 
até o vértice GS5-P-0470, de coordenadas N 9.813.595,08m 
e E 360.816,59m; 278°40’18” e 24,54 m até o vértice 
GS5-P-0471, de coordenadas N 9.813.598,78m e E 
360.792,33m;  295°38’59” e 14,28 m até o vértice 
GS5-P-0472, de coordenadas N 9.813.604,96m e E 
360.779,46m; 300°48’23” e 5,62 m até o vértice GS5-P-0473, 
de coordenadas N 9.813.607,84m e E 360.774,63m; 
323°21’52” e 15,65 m até o vértice GS5-P-0474, de coordenadas 
N 9.813.620,40m e E 360.765,29m;  283°07’38” e 13,91 m 
até o vértice GS5-P-0475, de coordenadas N 9.813.623,56m 
e E 360.751,74m; 260°39’22” e 38,93 m até o vértice 
GS5-P-0476, de coordenadas N 9.813.617,24m e E 
360.713,33m; 213°28’36” e 14,90 m até o vértice GS5-P-0477, 
de coordenadas N 9.813.604,81m e E 360.705,11m;  
107°44’04” e 10,60 m até o vértice GS5-P-0478, de coordenadas 
N 9.813.601,58m e E 360.715,21m; 198°26’06” e 8,35 m até 
o vértice GS5-P-0479, de coordenadas N 9.813.593,66m e E 
360.712,57m;  157°58’13” e 15,38 m até o vértice 
GS5-P-0480, de coordenadas N 9.813.579,40m e E 
360.718,34m;  248°58’05” e 14,80 m até o vértice 
GS5-P-0481, de coordenadas N 9.813.574,09m e E 
360.704,53m; 254°58’54” e 9,76 m até o vértice GS5-P-0482, 
de coordenadas N 9.813.571,56m e E 360.695,10m; 1°40’21” 
e 1,37 m até o vértice GS5-P-0483, de coordenadas N 
9.813.572,93m e E 360.695,14m;  314°49’57” e 12,10 m até 
o vértice GS5-P-0484, de coordenadas N 9.813.581,46m e E 
360.686,56m;  210°58’26” e 19,26 m até o vértice 
GS5-P-0485, de coordenadas N 9.813.564,95m e E 
360.676,65m;  277°39’19” e 22,52 m até o vértice 
GS5-P-0486, de coordenadas N 9.813.567,95m e E 
360.654,33m; 344°33’49” e 6,65 m até o vértice GS5-P-0487, 
de coordenadas N 9.813.574,36m e E 360.652,56m;  
312°21’39” e 39,77 m até o vértice GS5-P-0488, de coordenadas 
N 9.813.601,16m e E 360.623,17m;  291°31’25” e 16,84 m 
até o vértice GS5-P-0489, de coordenadas N 9.813.607,34m 
e E 360.607,50m; 303°23’56” e 10,37 m até o vértice 
GS5-P-0490, de coordenadas N 9.813.613,05m e E 
360.598,84m;  333°09’10” e 6,35 m até o vértice GS5-P-0491, 
de coordenadas N 9.813.618,72m e E 360.595,97m;  
333°15’43” e 7,40 m até o vértice GS5-P-0492, de coordenadas 
N 9.813.625,33m e E 360.592,64m;  304°25’00” e 10,93 m 
até o vértice GS5-P-0493, de coordenadas N 9.813.631,51m 
e E 360.583,62m;  337°52’48” e 31,74 m até o vértice 
GS5-P-0494, de coordenadas N 9.813.660,91m e E 
360.571,67m;  8°15’31” e 22,07 m até o vértice GS5-P-0495, 
de coordenadas N 9.813.682,75m e E 360.574,84m;  
320°17’06” e 20,27 m até o vértice GS5-P-0496, de coordenadas 
N 9.813.698,34m e E 360.561,89m;  341°21’49” e 10,80 m 
até o vértice GS5-P-0497, de coordenadas N 9.813.708,57m 
e E 360.558,44m;  270°16’48” e 34,77 m até o vértice 
GS5-P-0498, de coordenadas N 9.813.708,74m e E 
360.523,67m;  302°53’40” e 20,97 m até o vértice 
GS5-P-0499, de coordenadas N 9.813.720,13m e E 
360.506,06m;  336°43’28” e 31,25 m até o vértice 

GS5-P-0500, de coordenadas N 9.813.748,84m e E 
360.493,71m;  285°41’31” e 20,48 m até o vértice 
GS5-P-0501, de coordenadas N 9.813.754,38m e E 
360.473,99m;  278°00’24” e 19,67 m até o vértice 
GS5-P-0502, de coordenadas N 9.813.757,12m e E 
360.454,51m;  235°12’59” e 15,55 m até o vértice 
GS5-P-0503, de coordenadas N 9.813.748,25m e E 
360.441,74m;  261°17’30” e 19,62 m até o vértice 
GS5-P-0504, de coordenadas N 9.813.745,28m e E 
360.422,35m;  341°11’23” e 7,72 m até o vértice GS5-P-0505, 
de coordenadas N 9.813.752,59m e E 360.419,86m;  
359°52’04” e 8,67 m até o vértice GS5-P-0506, de coordenadas 
N 9.813.761,26m e E 360.419,84m;  11°59’52” e 14,86 m até 
o vértice GS5-P-0507, de coordenadas N 9.813.775,80m e E 
360.422,93m;  7°33’32” e 22,27 m até o vértice GS5-P-0508, 
de coordenadas N 9.813.797,88m e E 360.425,86m;  8°00’26” 
e 27,71 m até o vértice GS5-P-0509, de coordenadas N 
9.813.825,32m e E 360.429,72m;  224°49’43” e 18,92 m até 
o vértice GS5-P-0510, de coordenadas N 9.813.811,90m e E 
360.416,38m;  236°22’02” e 11,12 m até o vértice 
GS5-P-0511, de coordenadas N 9.813.805,74m e E 
360.407,12m;  223°25’42” e 16,76 m até o vértice 
GS5-P-0512, de coordenadas N 9.813.793,57m e E 
360.395,60m;  232°14’41” e 18,90 m até o vértice 
GS5-P-0513, de coordenadas N 9.813.782,00m e E 
360.380,66m;  308°24’26” e 17,37 m até o vértice 
GS5-P-0514, de coordenadas N 9.813.792,79m e E 
360.367,05m;  348°43’26” e 29,87 m até o vértice 
GS5-P-0515, de coordenadas N 9.813.822,08m e E 
360.361,21m;  22°33’52” e 23,01 m até o vértice GS5-P-0516, 
de coordenadas N 9.813.843,33m e E 360.370,04m;  5°26’16” 
e 30,71 m até o vértice GS5-P-0517, de coordenadas N 
9.813.873,90m e E 360.372,95m;  26°42’01” e 26,51 m até o 
vértice GS5-P-0518, de coordenadas N 9.813.897,58m e E 
360.384,86m;  25°23’55” e 5,71 m até o vértice GS5-P-0519, 
de coordenadas N 9.813.902,74m e E 360.387,31m;  
93°33’41” e 23,99 m até o vértice GS5-P-0520, de coordenadas 
N 9.813.901,25m e E 360.411,25m;  357°43’28” e 9,07 m até 
o vértice GS5-P-0521, de coordenadas N 9.813.910,31m e E 
360.410,89m;  277°18’04” e 18,57 m até o vértice 
GS5-P-0522, de coordenadas N 9.813.912,67m e E 
360.392,47m;  270°06’24” e 16,11 m até o vértice 
GS5-P-0523, de coordenadas N 9.813.912,70m e E 
360.376,36m;  243°17’29” e 14,28 m até o vértice 
GS5-P-0524, de coordenadas N 9.813.906,28m e E 
360.363,60m;  243°18’56” e 6,44 m até o vértice GS5-P-0525, 
de coordenadas N 9.813.903,39m e E 360.357,85m;  
273°32’49” e 2,42 m até o vértice GS5-P-0526, de coordenadas 
N 9.813.903,54m e E 360.355,43m;  278°45’20” e 18,79 m 
até o vértice GS5-P-0527, de coordenadas N 9.813.906,40m 
e E 360.336,86m;  270°05’17” e 26,06 m até o vértice 
GS5-P-0528, de coordenadas N 9.813.906,44m e E 
360.310,80m;  212°53’11” e 12,06 m até o vértice 
GS5-P-0529, de coordenadas N 9.813.896,31m e E 
360.304,25m;  224°57’09” e 8,52 m até o vértice GS5-P-0530, 
de coordenadas N 9.813.890,28m e E 360.298,23m;  
225°05’21” e 4,55 m até o vértice GS5-P-0531, de coordenadas 
N 9.813.887,07m e E 360.295,01m;  213°32’58” e 11,29 m 
até o vértice GS5-P-0532, de coordenadas N 9.813.877,66m 
e E 360.288,77m;  216°45’43” e 30,79 m até o vértice 
GS5-P-0533, de coordenadas N 9.813.852,99m e E 
360.270,34m;  216°51’45” e 15,24 m até o vértice 
GS5-P-0534, de coordenadas N 9.813.840,80m e E 
360.261,20m;  224°44’49” e 9,60 m até o vértice GS5-P-0535, 
de coordenadas N 9.813.833,98m e E 360.254,44m;  
179°47’51” e 2,83 m até o vértice GS5-P-0536, de coordenadas 
N 9.813.831,15m e E 360.254,45m;  236°13’01” e 10,25 m 
até o vértice GS5-P-0537, de coordenadas N 9.813.825,45m 
e E 360.245,93m;  225°06’09” e 3,95 m até o vértice 
GS5-P-0538, de coordenadas N 9.813.822,66m e E 
360.243,13m;  258°37’27” e 15,36 m até o vértice 
GS5-P-0539, de coordenadas N 9.813.819,63m e E 
360.228,07m;  246°38’20” e 23,61 m até o vértice 
GS5-P-0540, de coordenadas N 9.813.810,27m e E 
360.206,40m;  254°02’12” e 22,07 m até o vértice 
GS5-P-0541, de coordenadas N 9.813.804,20m e E 
360.185,18m;  269°51’13” e 11,75 m até o vértice 
GS5-P-0542, de coordenadas N 9.813.804,17m e E 
360.173,43m;  288°33’44” e 18,50 m até o vértice 
GS5-P-0543, de coordenadas N 9.813.810,06m e E 
360.155,89m;  322°04’12” e 14,59 m até o vértice 
GS5-P-0544, de coordenadas N 9.813.821,57m e E 
360.146,92m;  324°40’02” e 37,06 m até o vértice 
GS5-P-0545, de coordenadas N 9.813.851,80m e E 
360.125,49m;  351°20’35” e 17,07 m até o vértice 
GS5-P-0546, de coordenadas N 9.813.868,68m e E 
360.122,92m;  37°36’46” e 18,97 m até o vértice GS5-P-0547, 
de coordenadas N 9.813.883,71m e E 360.134,50m;  
14°17’06” e 18,44 m até o vértice GS5-P-0548, de coordenadas 
N 9.813.901,58m e E 360.139,05m;  289°58’02” e 12,42 m 


